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A necessidade de-contratação de um imóvel para a Unidade de Atençáo Primária à
Saúde (UAPS) do Bairro dos Venancios ll no município de Cratêús-CE é justificada por
diversos fatores que evidencíam a sua importância no contexto da saúde pública local.
A seguir, detalhamos os principais elementos que embasam essa necessidade:

. Acesso aos serviços de saúde: A instalação de uma UAPS no Bairro dos Venancios
ll visa facilitar o acesso da população local aos serviços básicos de saúde,
proporcionando atendimento de qualidade a uma região que possui significativa
demanda por serviços de atenção primária.

. Descentralização do atendimento: A contratação de um imóvel para a UAPS
permitiÉ uma descentralização do atendimento de saúde, evitando a sobrecarga
de outràs unidades e serviços de saúde no município, além de reduzir o tempo de
deslocamento dos usuários

r Promoção da saúde e prevençáo de doenças: A UAPS desempenhará um papel
fundamental na promoção da saúde e ptevenção de doenças, oferecendo
serviços como consukas médicas, vacinação, progmmas de saúde da famflia,
acompanhamento de gestanteq atendimento a crianças e idosos, entre outÍos

. Melhoria da infraestrutura de saúde: A locação de um imóvel adequado
contribuirá para a melhoría da infraestrutura de saúde do município de Cratêús,
oferecendo um ambiente adequado e funcional para a prestação de serviços de
saúde com qualidadê e eficiência.

! Atendimento a Normas de Saúde: A contratação de um imóvel bem localizado e
estruturâdo é essencial para atêndêr às normas e regulamêntos de saúde,
garantindo condiçõês sanitárias adequadas, seguE nça para usuários e
profissionais, além de acessibilidade para pessoas com deficiência.

. Coberturà da demanda populacional: A UAPS do Bairro dos Venancios ll atendeÉ
uma faixa populacional estimada, que atualmente não dispõe de uma unidade de
atenção primária próxima, o quê justifica a necessidade urgente de
implementação desta unidãde.

o Eficiência na preíação de serviços Com a instalação da UAPS, espera-se uma
maior eficiência na prestação de serviços de saúde na região, Íeduzindo filas de
espêra. promovendo o atendimento contínuo e de qualidade, e garantindo o
acompanhamento regular da saúde dos cidadãos-

o Ampliar a Rede de Saúde: A implantação de mais uma unidade de atenção
primária fortalecerá a rede de saúde municipal, proporcionando uma melhor
integração entre os serviços de saúde e maior capilaridade dos atendimentos

Em suma, a locação de um imóvel para o funcionamento da Unidade de Atenção
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Primária à Seúde no Bairro dos Venancios ll é uma medida essencial para gara

acêsso da populaçáo aos serviços de saúde, pÍomover a prevenção e o atendimen
primáÍio, além de contribuir para a descentralização e eficiência do sistema de saúde

no município de Crateús-CE.

2. Area requisitante

Área requisitante

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ResponÉvel

EDYPO DE SOUSA CARLOS

3. Descrição dos Requisitos da Contratação

A descriçào dos requisitos dâ contratação é necessária e suficiente para a escolha da
solução que atenda às necessidades da Unidade de Atenção Primária à Saúde (UAPS)
do Bairro dos Venâncios ll, observando-se critérios e prátícas de sustentabilidade,
conformidade com as leis e regulamentações específicas, além de assegumr padrões
mínimos de qualidade e desempenho. Estes requisitos são fundamêntais para
garantir que a contratação do imóvel seja realizada de forma eficiente, sustêntávêl e
em confoÍmidade com o intêresse público.

Requisito6 Gerais

o O imóvel deve estar situado na Rua Osmar Lucena No 472, no Bairro Venâncios ll.
no município de Crateús-CE, garantindo fácil acesso para a população local.

r Deve possuir uma área total de aproximadamente 3OO metros quadrado§,
adequada para abrigar todas as instalaçõês necessárias, incluindo recepção,
consultórios, salas de atendimento, banheiroq área administrativa, farmácia e
áreas de espera.

o A edificação deve êstar em boas condiçóes de conservação, pronta para uso
imediato e sem necessidade de reformas significativas.

o lnstalações adequadas de eletricidade, água, esgoto, telefonia e internet.
. Deve ser acessível a pessoas com deficiência, atendendo às normas de

acessibilidade.

Requbitos Legais

. O imóvel deve estar de acordo com todas as exigências legais e regulamentares
vigentes, incluindo alverás de funcionamento, licenças ambientais e outros
documentos pertinentês.

. Conformidade com âs normas sanitárias e de segurança aplicáveis a unidades de
saúde.

Requisitos de Sustentabilidade

r A edificação deve possuir ventilação e iluminação naturàl adequadas, além de
sistemas artificiais que garantam um ambiente confortável e sustentável.

. Observar pÉticas de baixo consumo de energia e de outros recursos, incluindo a
possibilidade de instalação de sistemas de energia renovável, se viável.
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. Logística reversa peÍe dêíazimento e rêciclagem de bens e refugos' q
aplicável.

Requisitos da Contratação

. Sistemas de segurança: o imóvêl deve dispor de extintores de incêndio, saídas de
emergência sinalizadas e, preferencialmente, alarmes e monitoramento por
câmeras.

r Área externa adequada para estacionamento de vefculos dos funcionários e
usuários, além de espaço para manobra de ambulâncias, se necessário.

Os requisitos necessáÍios à contratação com vistas ao atendimento da necessidade
especificada da Unidadê de Atenção Primária à Saúde (UAPSI do Bairro dos Venâncios
ll, sào os seguintes:

r Localização na Rua Osmar Lucêne Nn 472, no Bâirro Venâncios ll, em Creteús-CE.
r Áree total de aproximadamênte 3OO metÍos quadrados.
r Edificação em boas condições de conservação e pronta para uso imediato, com

instalaçôes adequadas de eletricidade, água, esgoto, telêfonia e internêt.
r Acessibilidade totel para pessoes com deficiência, conforme normâs vigehtes.
r Conformidade com todàs as exigências legais e regulamentares, incluindo alvarás

e licenças pertinente§
o Sistemas de nentilaçào e iluminação adequados.
. Práticas de sustentabilidade em termos de energia e outros recursos.
. Sistemas de segurança adequados, incluindo extintores, saídas de emergência, e

preferencialmente alarmes e monitoramento por câmeras.
o Área externa para êstacionamento e manobra de veículos.

4. Levantamento de meÍcado

Para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar sobre a locação de imóvel destinado
ao funcionamento da Unidade de Atenção Primária à Saúde (UAPS) do Bairro dos
Venancios ll, situado na Rua Osmar Lucena N" 472 no Município de Cratêús-CE, foi
realizado um levantamento de mercado abrangente visando identificar as principais
soluções de contratação do objeto citado entre fornecedores e órgáos públicos. Entre
as soluções analisadas, destacam-se:

. Contrâtâção Diíeta com o Fornecedor: Este modelo é amplamente utilizado,
especialmente quando há um imóvel específico que atende a todas as
necessidades estipuladas pelo órgào público. A contratação direta permite uma
negociação mais personalizada em termos de prêço, condiçôês de uso e
manutenção.

. Contràtação através de Terceirização: Nessa modalidadê, umâ êmprese
terceirizada é contrêteda para gerir o imóvel, incluindo atividades de
manutenção, limpêza, e adaptação do ambiente conforme necessário. lsso pode
favorecer uma gestào mais eficiente e desonerar a administrâção pública dessas
responsabilidades diretas

. Formas Alternativas de Contratação: lncluem-se aqui a utilização de espaços
públicos já disponíveis, a parceria público-privada (PPP) ou o arrendamento de
imóveis penencentes a outràs entidades públicas. Embora tais ahernativas
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possam ofêrecer vantagêns como redução dê custos, elas podem não ate
necessidade urgente ou às especificações técnicas requeridas pela UAPS.

. Atendimento lmediato: A contratação direta viabiliza uma solução ràpida e
efetiva, possibilitando que a UAPS inicie suas operações no menor tempo possível.

r Personalização: A negociação direta com o proprietário do imóvel permite que
sejam feitas adequações específicas e necessárias para o funcionamento eficaz da
unidade de saúde, garantindo atendimento integral às exigências técnicas e
legais

o Relacionamento Direto: A relaçào direta com o locador facillta a comunicaçào e a
rcsoluçào de eventuais problemas que possam surEir durante a ügência do
contrato.

o Adequação às Normas A scleção direta de um imóvel específico verificávcl
anteriormentê facilita o cumpÍimento das exigências legais, sanitáÍias e de
acessibilidade necessárias para o funcionamento de uma unidade de saúde.

Conclui-se, portanto, que a contrirtaçáo direta do imóvêl é a melhor alternativa para a
Prefeitura Municipal de Crateús. oferecendo uma solução prática, eficiente e adaptável
às necessidades da UAPS do Bairro dos Vênancios ll.

5. Descrição da solução como um todo

A solução pretendida para a locação do imóvel destinado ao funcionamento da
Unidade de Atenção Primária à Saúde (UAPS) do Bairro dos Venancios ll, situado na
Rua Osmar Lucena no 472, no MunicÍpio de Crateús-CE, contempla a escolha de um
imóvel que atenda perfeitamente todos os requisitos técnicos e funcionais necessários
para a adequada prestação dos serviços de saúde à comunidade. Esta decisão
encontra respaldo na Lei 141332021, especificamente no contexto dos planejamentos
de contrataçôes que visâm resuhar no atendimento eticiente do interesse público.

o Localização: O imóvel está estrategicamente situado na Rua Osmar Lucena, o que
tacilita o acesso pam a população local do Bairro dos Venancios ll, atendendo ao
critério de proximidade e acessibilidade. Esta característica é essencial para
garantir que os serviços da UAPS sejam efetivamente aproveitados pelos
moradores da região.

o Área Total: Foi considerado um imóvel com aproximadamente 3OO metro6
quadrados, espaço suficiente para acomodar todas as atividades essenciais de
uma unidade de saúde de atenção primária, incluindo recepção, consultóÍiog
salas de atendimento, banheiros, área administrativa, Êarmácia ê salas de espera.

. lnfrâêstruturà e Condiçóes Físicas: A estrutura do imóvel deve estar em excelente
estado dê conse^ração, pronta para uso. lsso inclui instalaçôes elétricâs ê
hidÉulicas adequadas, além de estrutura compatÍvel com as normas sanitárias e
de segurança, minimizando assim a necessidade de grandes reformas e
adaptaçóes iniciais.

o Acessibilidade: O imóvel deve atênder às normas de acessibilidade para garantir o
etendimento inclusivo â todos os membros da comunidade, incluindo rampas
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trp$s análise detalhada das soluções disponíveis no mercado e das necessidades
especificas da UAPS do Bairro dos Venancios ll, conclui-se que a Contratação Direta
com o Fornecedor é a solução mais adequada para atender a essa demanda. Este
modelo se mostra vantajoso pelas seguintes Íazõesi
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corrimõês, banheiros adaptados e sinalização adequada.
. lluminaÇão e VêntilaÇão: Deve possuir boa iluminação e ventilaçào natuÍal, a

de sistemas artificiais complementares para mantêr um ambiente confortável
tanto para usuários quanto para profissionais de saúde.

. Segurança: A segurança é garantida com a presença de extintores de incêndio,
saídas de emergência devidamente sinalizadas, além de outros possíveis sistêmas
de segurança como alarmes e monitoramento por câme?as.

o Área Externa: Deve dispor de área êxterna adêquada para estãcionamênto de
veículos dos funcionários e usuários, além de espaço suficiente para a manobra
de ambulâneias, se neeessáÍio,

. eonformidade tegal: O lmóvêl devÊ estar em eonfurmldade eom todês as
obrigações legaiq incluindo alvarás de funcionamento, licenças ambientais e
outros documentos pertinentes.

A escolha do imóvêl mencionado justifica-se como a solução mâis adêquada
disponfvel no mêrcado pãÍa atender às nêcessidades da UAPS do Bairro dos
Vênancios ll. A análise des opÇôes ê o leventemento de mercado demonstrarem que
esta solução é a mais eficaz êm termos de economicidade e melhor aproveitamento
dos recursos públicos, conforme preconizado pela \ei14.133t2O21.

Em conformidade com ajurisprudência da nova Lei de Licitaçóes, a escolha da locaçào
direta por inexigibilidade, com base no art.74, V justifica-se pela localização específica
e pelas caracteristicas únicas do imóvel que melhor atendem às necessidades da
UAPS e ao interesse público. Dessa maneira, opta-se pela solução que se demonstra a

mais vàntajosa, segura e economicamente eficiente para o município.

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

lTEM

ttEM

Especif|câÉd LOCÂÇÀO DE IMóVEL DEsnNÀDo PÂRA o FUNCoNÂMENTo DA UNIDADE DE ATENçÃO PftMÁNlA À
sAÚDE OO BAIRRO OOS VENA].ICIG II . IJÂPS SITUADO NA RUA OSMAR LUCÊNA N" {TZ NO MUNICíPIO DE
CRATEUS-cÊ.

7. Estimatiya do valor da contratação

oescnlçÂo

Loc çÀo D€ IMó\EL DÊsÍtNADo paRA o FUNC|oNAMENTo DA
UNIOADE oE ATENçÂo PQIMÁR|,A À sAÚDE Do BAIRRo oos
\,ÊNÂNCIOS II . UAP§ §ruADo NA ÀUA ÔSMAR LUCENA NÔ 4IZ NO
MUNICIpIo DE CpATEÚs.cE

QTD. UND.

l,OOO Un;dade

QTD. UND. v. uNÍ (ct) v rorAl (Rl)

1.OOO Uhidâde 25OO,0O 2loo.oo

DEscRÇÀo

LooÀçÂo c,E tMôvÊL DESTINADo pÀRA o
FUNCIONÂMÊNTO DA UNIDADE DE
AÍENçÁo PRtMÁRia À SAúDE Do BÀRRo
DOS VENANCIOS II . UAPS SIÍUADO NA PUA
osMAR LUcENA N" 47À No MuNrcÍpro DE
cRÂÍEÚs4É.

E5PECiECâçãOI LOCAçÃO OE IMÓVEL DESNNADO PÀi,{ O FUNCIONÀIiENTO DA UNIOAD€ DE ATÊNçÀO PEIMÁE|A À
saúDE Do BAtRRo Dos vENANctos [ - uAps. sÍTUADo NA RUA osMAFt LUCENA N" 47l No MuNtcípto DE
cRATEÚ9cÉ

Oeste modo, como tendo como parâmetro âs pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor máiio estimado, conforme dados demonstados acima, totalizam a monta
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de R$ 2.5OO,OO (dois mil, quinhentos reais)

8. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

A decisão pelo não paÍcelamento da locação do imó\rel destinado ao funcionamento
da Unidade de Atençáo Primária à Saúde (UAPS) do Bairro dos Venancios ll, situado na
Rua Osmar Lucena No 472, no Município de Crateús-CE, foi tomada com base nas
seguintes consideraçóes detal hadas:

r Avaliação da DiMsibilidade do Objeto:

A locação do imóvel para o funcionamento da UApS é tecnicamente indiüsível,
visto que a unldade de saúde necessita de um espaço único e contínuo para
abrigar suas áreas funcionais como consultórios, recepção, farmácia, banheiroq
áreas administratives e de suporte. Poítanto, o parcelamento do objeto não é
viável para atender a necessidade específica-

o Viabilidade Tecnica e Econômica

Dúidir a locação do imóvel em partes menores comprometeria a qualidade e a
eficácia dos serviços pÍestados pela UAPS. A dispersão dos espaços em diferentes
locais acarretaria dificuldades operacionais, aumento dê custos logísticos e uma
significativa queda na qualidade do atendimento aos usuários.

. Economia de Escala:

O pãrcêlâmento da locaçâo resuharia na perda de economiâ de êscala- A
contÍatação de múftiplos imóveis elevaria o custo global da operação,
considerando despesas adicionais com administração e manutenção separadas,
além de possíveis necessidades de reformas em cada local individualmente.
Manter um único imóvel garante melhores condiçôes de negociação ê mênores
custos operacionais.

. Coínpetitiüdade e Aproveitamento do Mercado

A avaliação de mereada indiea que e dêmânda por ccpeços imobiliários
edequadês eo funeiênamcnto de unidades d€ Baúdc É cspceÍAce e de elte
exigênGie em termoE de localização, eeêEEibilidede c infreêEÜuture, Obtendo.se
um únieo imóvel que etcnda oE requiEitoi eqãegurÊ=tê e ÉfieáEiê do senriço, gem
que o Eereêlemêntô contribue pàre Eompetitividadc ou mêlhor aptoveitâm€nto
do mercado.

o Decisão pelo Não Parcelamento:

A divisão do objeto nâo é recomendada, pois acarretaria prejuÍzos signiÍicativoq
como a perda de economia de escala e impactos negativos nos resultados
esperados, refletindo na qualidade do atendimento à populaçâo e no incremênto
dos custos operacionais da unidade de saúde.

o Análise do Mercado:

A análise do mercado imobiliário local revelou que a disponibilidade de imóveis
capêzes de comportar todas as etividadês dâ UAPS de forma integrâl e eficiêntê é
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limitada. A decisão pela não diüsão está alinhada às pnáticas de
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garantindo a funcionalidade e a operacionalidade adequada da unidade.

r Consideração de Lotes

No caso especÍfico da locação parâ um imóvel destinado a unidade de saúde, a
dlvisão em lotes não se aplica, uma vez que a necessidade é por um espaço
contínuo e integrado. Assim, a definição de lotes para locação não ÍavoÍeceria a
eficiência e a eficácia dos serviços prestados.

Portanto, conclui-se que a decisão de não parcelar a locação do imóvel é a mais
adequada e vantajosa paÉ o interêsse público, assegurando a funcionalidade,
êconomicidade e qualidade dos serviços prestados pela UAPS do Bairro dos Venancios
il.

A contratação para a locação do imóvel destinado ao funcionamênto da Unidade dê
Atenção Primária à Saúde (UAPS) do Bairro dos Venancios ll está em pleno
alinhamento com os objêtivos e diÍetÍizês estabelecidos no Plano dê Contratâçóês
Anual da Prefeitura Municipal de Crateús para o exercício financeiro de 2024. Essa
iniciativa foi identificada como uma prioridade no referido plano, com base na
crescente demanda por serviços de saúde na região e na necessidade de oferecer
instalaçóes adequadas e acessíveis para a população local.

O Plano de Contrataçôes Anual destaca a importância de garantiÍ infraestrutura de
saúde de qualidade e ecessÍ\,e|, alinhadâ com as metâs de melhorias contÍnuâs nos
serviços públicos de saúde. A localização estratégicâ do lmóvel na Rua Osmar Lucena
Nô 472 fâcilita o acesso pere os residentes do Bairro Venâncios ll ê árêâs circunvizinhâs.
atêndendo essim às êspêcificeçóes do plânejâmênto urbâno ê às necêssidades da
comunidadê.

Além disso, a contrataçào contempla os requisitos previstos no plano em termos de
sustentabilidade financeira e viabilidade técnica. A análise criteriosâ das opçÕes de
metcado e das condiçóes do imóvel asseguEr que a escolha feita é a mais ventajosã
para a Admihistração Pública, garantindo uma gestão eficiente dos recursos públicos
e evitando gastos desnecessátios.

o Prioridade no Plane.iamento: A criação de novas unidades de atenção primária à
saúde é destacada como uma das prioridades no Plano de Contrataçôes Anual,
üsando atender à demanda crescente por serviços de saúde na rêgião.

o Localização Estratégica: A Flua Osmar Lucena No 472 foi escolhida pela sua
localização central e acessível dêntro do bairro dos Venancios ll, conforme
mapêamênto de necessidades previsto no plano.

. Sustentabilidade Financeira: O valor de aluguel estipulado (R$ 25OO,OO mensais)
está dêntro do oÍçamento preüsto no Plano de Contratações Anual para no\ras
locaçôes de unidades de saúde.

o Mabilidade Técnica e lurídica: A escolha do imóvel considerou todos os requisitos
legais e técnicos para o funcionamento de uma unidade de saúde, conforme as
diretrizes do plano.
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9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento



CRATEUS

Dessa forma, a contratação parê a locaçáo do imóvel destinado ao funci
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UAPS do Bairro dos Venancios ll rêafirma o compromisso da Prefeitura
CÍirtêús êm oferecer serviços públicos de qualidade, sustentáveis e adeq
necessidad es da população, alinhando-se integralmente ao planejamento estra
da entidade.

lO. Flesultados pretendidos

A contrêtação objeto deste Estudo Técnico Preliminar tem como finalidade a locação
de imóvel para funcionamento da Unidade de Atenção Primária à Saúde (UAPS) do
Bairro dos Venancios ll, situado na Rua Osmar Lucena, n" 472, no Município de
CÍateús-cE. Esta contratação visa alcançar resultados específicos que justifiquem o
investimento e promovam benefrtios à população local e à administração pública. Os
resultados pretendidos contemplam os seguintes aspectos:

o l- Melhoria no Atendimento à Saúde:
o Proporcionar um ambiêntê adequado e seguro para os usuários do sistema

de saúde, gamntindo que as instalações estejam em conformidade com as
normas técnicas ügentes.

q Reduzir o tempo de êspera ê aumentar a eficiência no atendimênto,
possibilitando a criaçâo de novos consultórios e salas de atendimento.

o Atender a dêmanda crescente da população do Bairro dos Venancios ll,
proporcionando maior acessibilidade aos serviços de saúde primária.

o 2, ConÍoÍmidade com Normas Legais e FlêgulamentaÍês
o Garantir que o imóvel locâdo esteja de aco.do com as exigências legâis e

regulêmentares incluindo acessibilidade, segurança e normas sanitária§
o Obter todas as licenças e alvarás necessáÍios para o funcionamento da

unidade, em conformidade com o previsto na Lei 14.133.
. 3 Economicidadeê Eficiência:

o otimizando a utilizaÇáo dos recursos públícos, através da escolha de um
imóvel que atende às necessidadês da UAPS sem a necessidade de despesas
excessivas com ada ptaçoes

o Possibilitar manutenção e conservação do imóvel com custos preüstos e
controlados, garantindo sustentabilidade financeira ao longo do período de
locação.

. 4. lmpacto Social e Melhoria na Qualidade de Mda:
o Contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos moradores do Bairro dos

Venancios ll, oferecendo um espaço adequado para o atendimento de saúde.
o Promover inclusáo social, disponibilizando um local acessÍvel a todos os

membros da comunidade, incluindo pessoas com deficiência.
o t Gestão e Planejamento Efetivo:

o Fortalecer a infraestrutura de saúde do município de Crateús-CE, alinhando a
contratação ao planejamento estrat{7ico da administraçâo municipal.

Estes objetivos estão em consonância com os p.incípios da eficiência, economicidade
e interesse público, conforme eíabelecido pela Lei 14.133. A locação do imóvel
adequado é uma solução essencial parâ a efetiva prestação de serviços de saúde à
população, garantindo o cumprimento das responsabilidades legais e o melhor
aproveitamento dos recursos públicos-
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ll. Providências a serem adotadas

Para a efetivação da locação do imóvel destinado ao funcionamento da Unidade de
Atenção Primária à Saúde (UApS) do Bairro dos Venâncios ll, situado na Rua Osmar
Lucena no 472, no Município de Crateús-CE, as seguintes proüdências detalhadas
deverão ser adotadas:

r lnspeçào Técnica: Rêalizer uma inspeção técnica dêtalhada do imóvel para
assegunar que todes as exigências estruturais ê funcionais sào âtendidâs,
incluindo a conformidade com as normes de acessibilidade, segurânça e
sanitárias.

o Conformidade Lêgat \êrilicar a rêgularidade dos documentos legais do imóvel,
como certidôes negativas de débitos, aMarás de funcionamento e licença
sanltária.

. Avaliaçào luridica: Submêtêr â mlnuta do contrato de locação à avallsçâo do
dopârtâmento JurÍdico da PÍêfêltura Municlpal de Crateús para garantir que todas
as cláusulas contratuais estejam em conformidade com a legislação vigente.

. Aprovaçào Orçamentária: Assegurar que os recursos financeiros necessários para
a locação e as despesas adlclonals dc âdaptação e manutençâo do lmó\Él
êstcjam prevlstos e aprovados ho orçamênto da PtêÍelturâ Munlclpal dê Cratcús
para o período de ügência do contrato.

o Adaptação do lmóvet Realizar as edaptaçÕes necessárias no imóvcl, conforme
êxigências sanitáriát de scgurança e acessibilidade, antes do inÍcio das atividades
da UAPS.

. Contrataçào de Sêrviços Proüdenciar a contrataçào dos serviços essenciais para o
funcionamento da UAPS, como fornecimento de água, eletricidade, internêt,
seguraRçâ e llmpeza,

o Treinamênto de Pessoal Capacitar a equipe de funcionários que atuará na UAPS
quanto ao uso e manutençáo das lnstalaçóes do imóvel, bem como
procedimentos de emetgência e segurança.

. Gestão de Contrâto: Designar um gestoí de contrato responsável por
acompanhar a execuçào da locação, monitorar a qualidade dos serviços prestados
e assegular o cumprimento das cláusulas contratueis.

. ComunicaÇão à Comunidade: lnformar a comunidade local sobre a nova
loeelizêçào ê funeionamento da UAPS para gerantir que a populaçáa benefieie-se
dos servlçoe ofarceldoq atavéc de eampanhaa lnfurmâtlver, rêdês soclãls ê
parcerias com lideranças comunitárias.

o Monítoramento e Avaliação: Estabelecer um sistema de monitoràmento e
avaliação contínua para verfficar a adequação do imóvel às necessidades da UAPS
e a qualidade dos serviços prestados, realizando ajustes sempre que necessário.

lZ lustificativa para adoção do registro de preços

A adoção do sistema de rêgistro de preços está expressamente êxcluída para esta
contratação específica de locação de imóvel dêstinado ao funcionamento da Unidade
de Atenção Primária à Saúde do Bairro dos Venancios ll (UAPS), situado na Flua Osmar
Lucena n" 472, no Município de Crateús-cE. A decisão pela não adoção do rêgistro de
preços se fundamenta nos seguintes argumentoq alinhados com a Lei n" 14.13âo2l:

. uNatureze Específica do Objeto Contratual:o A locaçào de imóvel é uma
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particulâres adequadâs às necessidâdês dâ UAPS. Sendo asslm, o imóvêl dêve
atender a rêquisltos estruturals especÍíicos dê locallzação, árêa útll, acêsslbllidadê
ê infraestrutura para suportar as operaçóes dê saúdê, conformê descrlto nos
rêquisitos ds contrataçôo. A especlflcldedê do i'nó\,,êl lmpêdê 6 pôdionlzação
rêquerida para o registro de prêços.

o àlnviabilidade de Consórcio de Preçosf* De acordo com o art.82 da Lei n"
14.133â021, o registro de preços é aplicável quando há necessidade de aquisição
de quantidades variáveis e a possibilidade de múltiplas contrataçôes de bens ou
serviços Neste caso, a locação do imóvel é uma contratação única e contÍnua e
não se beneficiaria do sistema de registro de preços, que prevê aquisiçôes
reiteradas e fracionadas ao longo do tempo.

. ocestão de Contratos:" O gerenciamento de um contrato de locação de imóvel
através do sistema de registro de preços não treria vantagens administrati\ras ou
operacionais à Prefeitura Municipal de crateús. A modalidade do contrato e a
natureza contÍnua e específica da locação requerem uma gestão direta e
índlvldualizada, sem margem paru às dinâmlces dê contmtâçÕes múttlplas e
ftagmentadas que o sistema de registrc dc pleços sugere,

. §Conformldade Legalr* A declsão alinhB.se ao ert. ]8, §lu, lnclso Vlll da Lel nô
14.133â021, que estâbêlece a justificativâ para o paÍcêlamênto ou não das
contratâçôes. A contrâtaçào de locação de imóvel envolrrc caracterÍsticas ê
condicionantes tào especmcas que lnviabilizam qualquer tentativâ dê
parcêlamênto, reforçando a inaplicabilidade do sistema de registro de preços
para o presente objeto.

r ülmpacto Econômico e Operacional:" A gestão finenceirâ e operacional da UApS
seria mais eficaz com um contrato único de locação que mitiga riscos
administretivos e operacionais O fGcionamênto ou multiplicidade de contratos
decorrentes de um ÍegistÍo dê preços aumentariam a complexidade
administÍativa sem qualquer benefrtio adicional.

Portanto, a adoção do sistema de registro de preços, como regulamentado pela Lei n"
14.1332021, não se mostra aplicável ou vantajosa para esta contratação específica de
locação de imóvel. A escolha por um contrato direto e único é justificável pela natureza
singular do objeto e pela necessidade de garantir a estabilidade, adequação e
continuidade dos seÍviços de saúde prestados à população do Bairro dos Venancios ll.

1a Da vedação da panicipaçáo de empresas na forma de consórcio

Com base na Lei n" 141332021, em seu artigo 14, inciso ll, fica vedada a participação de
consótcios de empresas na presehte licitação. Tal medida visa assegurar maior
simplicidade e celeridade no processo licitatório, além de minimizar os riscos de
responsabilizaçào fragmentada, comum em estruturas consorciadas.

Além disso, o estabelecimento de uma vedação à participação em consórcios garante
que os objetivos de economicidade e eficiência, previstos no artigo 5'da refeÍida lei,
sejam efetivamente atendidos, uma vez que a contratação direta com empresas
individuais promove uma gestão mais clara e menos burocrática dos contratos.

Outro fator que reforça a vedação à participação de consórcios é a necessidade de
reduzir a complexidade nas etapas de habilitação e julgamento de propostas.
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Conforme disposto no artigo Il da Lei 14.1332021, assegurar a seleção da proposta apte
â geÍar o resuhado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública
requer critérios objetivos que podem ser obscurecidos pela atuação em consórcio.

Portanto. em função da legislação ügente e das metas estratégicas de simplificação e
eficiêncía administràtiva, posicionamo-nos contra a participação de empresas na
forma de consórcio nesta licitação especÍfica para a locação do imóvel destinado ao
funcionamento da Unidade de Atenção Primária à Saúde do Bairro dos Venancios ll -
UAPS.

14. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

A locação de imóvel para o funcionamento da Unidade de Atenção Primária à Saúde
(UAPS) do Baírro dos Venâncios ll, situado na Rua Osmar Lucena N" 472, no município
de Crâteús-CE, poderá acarretar alguns impactos ambientais que deverão ser
avaliados e mitigados efetivamente conformê estabelecido na Lei 14.1332021.

'14.1 Levantamento dos possíveis impactos ambientais

. ceração de resÍduos sólidos: A atividade de sâúde gêra resÍduos sólidos comuns.
recicláveis e perigosos (como resÍduos infectantes, perfurocortantes e quÍmicosl.
A gestão inadequada desses resíduos pode causar contaminação do solo e corpos
hídÍicos.

. Consumo de energia: A demanda energética para o funcionamento de
êquipamentos málicos, iluminação e climatização pode resultar em um
aumento significativo do consumo de eneÍgia êlétricâ, impactando â
sustentabilidade ambiental.

o Consumo de água: O uso intênsivo de água nas atividadês de limpêza,
esterilização de instrumentais e consumo humano pode comprometer a
disponibilidade hÍdrica local e gerar efluentes líquidos quê, sê não tratado§
podem poluir o meio ambiente.

. Emissões atmosféricasi Ceradores de energia utilizados em emergências, veÍculos
de tGnsporte e o uso de sistemas de climatização podem contribuir para a
emissão de gases poluentes

r Poluição sonora: Equipamentos máJicoq veÍculos de trênsporte e atlvidãdes de
construção ou adaptação do imóvel podem Eerar nÍveis de ruÍdos que impactam
a comunidade local-

14.2 Medidas mitigadoras

o Cestão de resíduos sólidos
o lmplêmentaÍ um plano de gerenciamento de resíduos sólidos de saúde

(PGRss) confoíme normatívas da ANVISA e das legislações pertinentês.
o Segrêgar adequadamente os resíduos na fontê gêradora ê acondicioná-lo6

em recipíentes apropriados para cada tipo de resíduo.
o Contratar empresas especializadas e licenciadas para a coleta, tÍansporte,

tratamento e destinação final dos rêíduos principalmente dos ÍesÍduos
perigosos.

o Eficiênciaenergética:
o Utilizar equipamentos mérjicos e de climatização com eficiência energética

- -



EICNATEÚS
.1...

r

comprovada e cêrtificados.
o lmplemêntar sistemas de iluminação LED e sensores de presença para

otimizar o consumo de energia elétrica.
o Adotar práticas de manutenção preventiva para todos os equipamentos

elétricos e sistêmas de climatização.
. Cestão de recursos hÍdricos

o lnstâlar dispositi\ros economizadores de água em tornêiras, chuveiros e
descargas sanatárias

o Promover a reutilização de água não potável para fins de irrigação de árêas
verdes e limpeza externa.

o Trâtâr adequadamente os efluentes líquidos gêrados, utilizando sistemas de
tratamento ou alienação a rede de coleta existentê, respeitando as normas
ambientais ügentes.

o Controle de emissoes atmosféricas:
o Manter a manutenção regular de geradores de ênergia e veículos de

transporte para minimizar a emissão de poluentes
o Utilizar tecnologias limpas e eguipamentos menos poluentês sempÍe que

possível.
. Controle de poluição sonora:

o MonitoÍãr os nÍveis de ruÍdo e implementar medidas dê mitigaçào, como
baÍÍeiras acústicaq em áreas crfticas.

o Restrição de horários de funcionamento dê equipamentos barulhentos e
atiüdades de construção ou adaptação do imóvel conforme a legislaçáo
municipal.

De acordo com o parágnfo I do art 18 da Lei 14.1332021, o estudo técnico preliminar
deve evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, incluindo
consideraçÕes sobre os impactos ambientais e suas respectivas medidas mitigadorâs
A adoçào dessas práticas contribuirá para um menor impacto ambiental e promoverá
a sustentabilidade e eficiência no uso dos recursos disponÍveis.

'15. Posicionamento conclusivo sobre a üabilidade e razoabilidade da
contratação

Com base na análise detalhada realizada ao longo deste Estudo Técnico Preliminar e
fundamentado nos princÍpios e dispositivos estabelecidos pela Lei n" 14j33â021,
podemos concluir de forma fawÉvel a viabilidade e razoabilidade da contrateção do
imóvel situado na Rua osmar Lucena n" 472, no Bairro dos Venancios ll, no Município
de Cràteús-CE, destinado ao funcionamênto da Unidade de Atenção Primária à Saúde
(UAPS).

Abaixo estão destacados os principais pontos que embasam essa conclusão:

o lnteresse Público: A contratação atende diretamente ao interesse pÚblico ao
proporcionar um acesso mais adequado e próximo da população para serviços
primários de saúde, conforme definido no inciso I do art. 18 da Lei n" 1413202I.

. Adequação às Necessidades A análise dos requisitos estruturais e funcionais do
imóvel demostra sua adequaçào paê as atividades da UAPS, inclusive ao atender
as noÍmas de acessibilidade, seguEnça, e infraestrutura necessáriag conforme
previsto no inciso lll do § 1" do an.l8.
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. Estimativa de ValoÍ: A estimativa de yalor da locação, estabelecida em R$
mensais, está em conformidade com os preços de mercado e dentÍo
diretrizes estabelecidas pela noya lei de licitações, conforme art. 23.

. Planejamento e Compatibilidade: A contràtação está alinhada com o
planejamento estràtégico do município e com a previsão no plano de
contrataçÕes anual, visando à racionalização dos recursos e melhor
aproveitamento das estruturas existentes (inciso ll do § l' do art. la).

o Beneficios e Resuttados Pretendidos Os resultados esperados com esta
contratação incluem a melhoria na qualidade dos serviços prestados à população,
aumento na capacidade de atendimento, e eficiência no uso dos recursos
públicos, conforme disposto no inciso lX do § t" do art. 18 da Lei n" l4l332o2l.

Em vista dos fundamentos apresentados e do alinhamento com os princípios legais de
economicidade, eficiência, e interesse público, conclui-se que a contrâtação do imóvel
é uma solução técnica e economicamente viávêl- Dessa forma, recomenda-se a
implementação do processo de locação para atender às necessidades da Unidade de
Atenção Primária à Saúde do Bairro dos Venancios Il, no Município de Crateús-CE.

crateús / cE, 4 de julho de 2024
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